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DISPENSA DE LTCTTAÇÃO N',019/202r

OBJETM: Contratação de empresa especializada em manutenção de

equipamentos de comunicaçào do tipo PABX. com mâo de obra, visando

atender as necessidades da Pretêitura Municipal de Santo Antônio do Leste

e demais Secretarias Solicitantes.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04612021
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 046/202 I

DO: SECRETARIA MUNICIPAL DE.{DMINIS'I'RAÇÃO E PI,ANEJAMENTO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARJA
MLTNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de AbeÍura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a Contratação de empresa especializada em manutenção de equipamentos de comunicação do
tipo PABX, com mão de obra, r'isando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio do Leste e demais Secretarias Solicitantes. solicitamos a Vossa Seúoria. através do
Departamento de Contabilidade, inÍ'ormaçâo através de Certidão se existe rubrica orçamenúria e por
qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá1ao) a(s) possíreis despesa(s) correspondente (s1 à
referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 03 de maio de 2021.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 046,/202 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS'TRAÇÃO E PI,ANEJAMENTO

PREZADO,

Objetivando atender à solicitação do Exmo. Sr. Preleito. onde nos soticita disponibilidade
financeira para Contratação de empresa especializada em manutenção de equipamentos de
comunicação do tipo PABX, com mão de obra, visando atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio do Leste e demais Secretarias Solicitantes. intbrmo que existe rubrica
orçamentaria e encaminho para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antôr.rio do Leste - MT, 03 de maio de 2021.

DA!'ID CORREIA DA SILVA
SECRETARIO MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARTA N.. 00.rn02 r DE 0r/0rn02l
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ESTADO DE TVIATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
cNPJ 04 217 362/0001-90

PORTARTA N".004/202t.
I)l-:01 DII J,\NElR() DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VTEIRA
ALVES, PreÍ'cito Municipal de Santo
Antonio do l-este, Estado de Mato
Crosso. no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NO\{EIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de, SECRE't ÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, contbme Lei Municipal n' 808i2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administraçâo e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em r igor na data de sua
publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições ern contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

(]L I\TPRA-SE.

GABINETE DO PRET'EII'O
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARr!rAl"E't#
PREFE[I{).ír

\ IT-IR-{ ALV[,S
I NlClt)At_

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.
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i) Fotoúpia da CaÍteirâ de Tíabalho e comprovante de rnscnçâo no PlSi

PASEP:

i) Fotocópia lêgl!Él da CNH se lor o câso.

k) Comprovante d€ exame cle saúdê físrcâ e mental {exame médico, ne-

cessário ao de§empenho cla§ funçÕes inerentes ao cargo pretendido.

l) DedaÍaÉo negativa de acumulaÉo de qargo público ou de condições
dâ aqrmulaÉo ampaíada pela Consútuiçáo Federal.

m) Dedaráçáo de náo estaÍ c.umprindo sançáo poÍ inrdoneidade aplicada
por qualqueÍ órgáo público e/ou entidàdê da êsÍera íeclêral, estadual e/ou

m'Jnicipal (dedaÍ8do pelo p.opÍio candidato e com irma Íeconhecadã)

n) DedaraÉo. de próprio pt nho. de nào ter src,o demitido do seívrço pú-

blico por molivo juslo, ou de náo ter siclo exoneíado a berÍ do servrço pu-

blico, nos úhimos 05 (cinco) anos.

o) DedaraÉo de Bens:

p) Comprovante de 8beÍtura de contâ em agência bancária na qual a Pre'
Íealura de Sanlo Anionio do Lesle mantem convénio paÍa recebimenlo de

cÍédilos salãdars; e

q) Nào Rêgislíar antecedenles cramrnars ou êslar respondendo pêlos cn-

mes conta: o PatÍimônio. ÀdministÍaÉo. Fe Pública. o§ costumes e os pÍe-

ústos na Leinc 1.343 de 23/082006 (traÍico de enlorpecentes). compíova-
do através de Cenidáo Ciül e Cnminal

r) Outros doqlmentos que a AdminrstraÉo lulgar necessàno.

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
EOTTAL OE CONVOCAÇÀO N'oo1i2O21

A Preíeitura Munropal de Santo Afllonio do Leste - MT. poí inlermedio de

seu represeflanle legal Sí. JOSE ARIMATEIA VIEIRÀ ALVES - Preler-

lo Municipal, CONVOCA os (a) candidatos (al relaoonados Íaj no anero
I deste Edhal. aprovados (a) no Procêsso Seletivo Simpliíicado no 004/
2020, realizado em 07/072020, tendo o resullado sido homologado em 28/
07/2020, para comparecerem nesla COOROENADORIA 0E RECURSOS

HUT ANOS desta PÍeÍêitura, no p.ezo de âté 04 (quâtro) dias nos horán-

os de expediente (07h ás 13h). munidos de toóos os documeolos conslan-
rcs no mesmo lem do Edrlal e íelacronado no Anexo ll deste edilal paÍa

lomerem posse êm sêus resp€ctivos cârgos.

Será considerado desislente e portanlo elimrnaclo .lo pÍocesso seletivo

simplificado o(s) candidato(s) convocado(s) que náo compaÍeceÍ (em) até

â data estabeleclda e mundo dos documenlos exigidos, podendo â Píe-

mo(s) candidato(s) aprovacÍos, obed€oda ngoÍosamente a ordem clê clas-
siricaçào.

Maiores informaçôes poderáo ser obtidas junlo á Coordenadoria de RearÊ

sos Humanos dest6 PrefeiluÍô em hoÍário de expedrente

Gabiílele do PÍeíedo Municipal de Santo Antonio do Lesle- ao 01 dra do

mês de Janeiro de 202'1.

JOSE ARIMAÍE!À VIEIRA ALVES Preíeito Municipal

ANEXO I

ICO ÊM ENFERMAGÉM
LEON E DÊ SOUZA

ANEXO II

DO EOÍTÂL OE CONVOCAçÃO No 00r/2021.

1 - Para lomar posse o candidalo deverá ôpresentaí documentaçào tofi-
grnal ou Íotocópra autentr@da) que comprove

a) Comprovante de EscolaridadelPré-Requisitos exigidos paÍa o caígo.

apresentado em vaa oíiginal e lolocopra ou copiâ autênlicade em caíório.

bl Comprovante de Resl(lêncra.

c) Fotocopia legivel da Cerlidão dê Nascimento ou Casamenlo,

d) Fotocopia da Cerlidào cle Nascimenlo dos lilhos menores de 18 anos e

Câíleaía dê vaona dos fdhos atê 05 anos de idsde (5e houvêr);

ê) CPF dos Ílhos cáso houver:

f) FolocÕpÉ do Tilulo de eleilor e Ceíidáo que comp.ove náo lêr soÍÍido
punrção politica - ceÍt'dâo origrnal emilida p€la iustiçô eleitoral;

9) Fotocópiâ do Cenificêdo de Reseívista. paÍa os c3ôdrdatos do sexo

magculino:

h) Fotocópia do RG e CPF do candidâlo e do cônjuge {se casado):

i) Fotocópia da Canería de Ííabalho e comprovanle de inscfiÉo no PIS/
PASEP

i) Fotocôpia legível da CNH se íor o caso.

k) Coíhprovante de erame cle saúde íÍsica e mental (erame mêdico) nê
cêssáno ao desempenho da§ funçóes inercntes âo êargo prctendido;

l) DeclaÍaÉo negalNa de acumulaÉo de caÍgo público ou de condiÉes
oa ecumúlaÇão anrpaÍada pelâ Constiluiçáo Fedeíal

m) Oecla.ação oe não estaí cumpnndo sanÉo poÍ rnidoneidade. apircâda
por qualquer o.9ào público e/ou enlidade da esfeaa federal. esladuale,/ou
munrcrpal (dedarado p€lo píôpaio candidato e com firmâ Íecoihecidg):

n) DeclaraÉo. de própao punho. de náo leÍ sido demrudo do seMçg pG
blco poÍ motivo juslo. ou de náo ter sido eronerado a bem do sewiço pu-

b|lco nos úllrmos 05 (inco) anos

o) Dêclaraçáo de Eens:

p) Comprovânie de abeÍturã de contâ. em âgênciá bancária na quala Pre-

íerlura cle Santo Antonio do Lesle mantem convénro para recebimenlo de

cÍéditos salaíais e

q) Não RegistÍar antecedenles úminãis ou estar respoÍtdêÍdo pelos cÍi-
mes conla' o Pahrnrônio, Adminrslraçáo, Fé Pública. o§ costume§ e o§ píê
ustos na Ler nô 1.343 de 23/08/2006 (tÍalico de ehto.pecenles), comprovs-
do atravês de Cerlraláo Ciül e CnminôI.

Í) outros documenlos que a AdministraÉo julgaÍ necesaário:

PREFEIÍURÂJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N. 004/2021

OE: 01 DE JANEIRO DE 2021

do Leste. Estâdo de Malo Grosso. no uso de suas ãtribuiçóes legais.

RESOLVE;

Arligo 1' ' NOIúElA o SÍ'. oAVIO PÂULO CORREIA OA SILVA, para íee
pondeÍ pelo cargo úe SECRETARIO DE ECONOMIÂ E FINANçAS desta
PreÍeiluÍa, coníorme Lei [íunropal n' 608,12020 de 13 0e ouubro 2020.

Artigo 20 - OeleÍmnaí a Secrêtaria Ârunropalde AómrnistraÉo e Planêj&
mento que tome as proüdêncja§ neces§àÍias paÍa a exeo4áo deSta por-

taria.

Aíigo 30 - Esta Ponâíra enlía em vrgor na dâta dê sua publicâçáo.

Aítigo 4o - Revogâm - se âs drsposiçôes em conlÍáno.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SÉ

CUMPRÂ.SE.

GAAINEÍÉ OO PREFEITO

EM:01 OÉ JANÉ|RO OÊ 2021

JOSE ARIÍúATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

ferluía Muniqpal de Sanlo Antonio do Lêste - MT convocaí o(s) o(s) próru JOSE ARTMAÍE|A VtEtRA ALVES, pÍeíeito Muniopal de Santo Antonio

01

cianomunicrpal,oíg/múamm . ü&,.w.aarm.or g br -l:: Àssinado Drgrtalnrenle
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Regrstíada na secreta.ia de AdminislraÉo e Plane,amento e Pubhcadâ

poí a6x8Éo em local de costume. coníorme na legrslaÉo em vrgor

PREFEITURÁ'/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA No. 003/2021.

oE: 0í DE JANEIRO DE 2021.

JoSE aRlmATElA VIEIRA ALVES, PÍeíerto l\runiopal de Santo Antonro

do Leste, Estado de Mato Gros§o no uso de suas alnburçôes legais.

RESOLVE;

Artigo tc. NOMEIA o Sí'. EDER LUIZ OE CASTRO. paÍa responder pelo

Cá'gO dE SECRETARIO DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIEN.

TÊ desta Preíeitura. coníorme Ler Munacipal no 80812020 de I3 de oulubro

2020.

AÍtigo 2'. Determinaí a SecÍetaÍia Municipal de AdminislraÉo e Planeja-
rÍtento que tome as pÍovidênciãs necessáias para a execuçáo destâ poÊ

laÍia.

AÍtigo 3c - Esla PoÍtaíra entra em vigor na dalâ de sua publicação

AÍtlgo 4''Revogam - se as disposições ê conlrâric.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETÉ OO PREFEITO

EM: 01 OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARII'ATEIÀ VIEIRA ALVES PREFErIO UNICIPAL

Registrada na seqetaÍaa de AdÍhinistÍaçâo e Plenêiamento e Publicada
por afxaçào em locâl de crslume. coníorme na lêgislâçáo en vrgor

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N!.002202í.

DE: 0l OÊ JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMAÍÉlÀ VIEIRÂ ALVES, PreÍeilo Municipal de Sanio Anlonio

do Lesle, Eslado de Malo Grosso. no uso de slras atnbuaÇóes lêgars

RESOLVE:

Artigo l'. NOMEIA a SÍ!. CLAUOILENE OLIVEIRA SANTOS. para Íes'
pondeí pelo caÍgo de SECRETÀRIo DE EDUCAçÀO E CULTURA desra

Preíeilura, coníoíme Lêi Muniopal n'808,12020 de 13 de ourubío 2020.

AÍtigo 2'- OeteÍminar a *cÍetaria túuniqpal de AdministraÉo e PlaneF-

mento que tome as proüdências necessánas pa.a a exeülçáo desla poí-

laria.

AÍtigo 3'. Esla Po(aria enlía em vigoí na dalô de sua públcaÉo.

AÍtigo 4o . Revogam - se as disposições enr contràrio

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETÊ DO PREFEITO

EIí: 01 OE JA,{EIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regiskada na secretaÍia de AdminislÍaÇáo e Planejámento e Publicadâ

poí aÍxeÉo em locâl de co§tume coníorme na leqrslaçáo êm vrgor

PREFEIÍURA,iRECURSOS HUMANOS
PORÍÀRIA No 001i2021

DE:01 OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA aLVES, Preleilo Municipal de Saíto A.{onio
do Le§te. Estaüo de lüalo GÍosso. no uso de suas alÍibuiçôe6 legai3.

RESOLVEi

Artigo'!o - NOMEIA o Sí. MARCOS OA SIIVA ALVES, para responde.
pelo cargo de SECREÍÁR|O DE SAÚDE de§ta Prefe[ura. coníorÍre o Lei

MLlnicrpal n'808/2020 de 13 de oúubro 2020.

Anigo 20 - DeleminaÍ a Secretana Municipâl de AdmiflistraÉo e Pbnq+.
mento que toÍne as providêncras nêce§sáÍias para a execuÉo desta poa-

lânâ

Anigo 30 - Esla Poflanâ entra em vigoÍ na dâta de §úa publtcaÉo.

Anigo 4' - Revogam - se as drspo§içôês êm conüàno

REGISÍRA.SE

PUBLICA-SE

CUMPRÂ§E.

GABINSIÊ DO PREFEITO

Etú: 01 OÉ JÂNEIRO OÊ 2021

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

RêgrstÍârrê nâ secrelãÍa de Administíação e Planelamento e Publicsda
poí aíixação enl local oe co§tume coníorme na legrslaçáo em vqoÍ.

PREFEÍTURA/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA No. 005/2021.

DE: 0í OE JÂNEIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Preíeito Municipal de Santo Adonio
do Lesle. Estado de Malo Grosso. no uso de suas alribuiçôes legais.

RÉSOLVEi

Aítigo 1ô - NO[,lElA o Sa. EDÊtirAR !,|Ei{EGASSI. paÍa ÍespondêÍ pêlo

caÍgo de sÉcRE rÀRro DE vrAÇÀo. oBRAS É SERVIÇOS PÜBLTCOS

clesla P.eÍetuía. coníorme Lei Municipal n" E0&r2020 de 13 de outubÍo
2020.

Artigo 20 - DerermrnaÍ a Sesêtana Municipâl de AdminbfaÉo e Pboq&
menlo que lome as píovrdências necessárias paía a exêqrção desla por-

anrgo 3o - Esta Ponaira enlÍa em vlgôÍ na dala de sua plblicáÉo.

Artigo 4" - Revoqârn - se as disposrÇÕes êm contrário

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRA-S€.

GABINEÍE OO PRÉFEIÍO

EM:01 OEJANEIRO OE 2021

JOSE ARIIúAÍEIA VIEIRA ALVES PRÉFEITO T,lUNICIPAL

Regrstrada na secreta(a de AdmrnrstraÉo e Plane,âmento e Publcada
poí âlirâÉo êm locâl de costumê. conlorme na lêgislaçáo êm ü9or.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N.. 006t202r.

OE: 01 OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, Prefêito Municjpal de Santo Anlonio

do Lesle :slado de &latc Gíosso ,10 Jso dê suas alnbuiÇóes legars.

RESOLVE;

Artigo 1'- NoMÊlA a S,'. ROSANI tâENEGASSI ALVES, para responrreí
pelo caÍgo de sEcRETÁRlo oE ASSISÍÊNCA E AÇÁO SOCIAL desra

PÍeíeilura. conÍorme Lei Munrcipal no 808/2020 de 13 de outubío 2020.

drariomLhicrpal.oÍg/mUarnm.'i\l..n^/ âmnr org bÍ 3r3 Assrnado Digrlâlmenle
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

2021

03t05t2021

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 65
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PI-ANEJAMENTO
Dotação : 04.722.5004.20 1 2.0000 3.3. 90.39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.00O
Fonte Descricâo: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 330.060,50

or
Bo

Rua Primavera,959 - Jardim Bem ViveÍ

04217362/0001-90 Exercício

Emissão

es d4
05
2-0

Atenciosamente,

Coor

CPf: 37

il idade

ir§ llê-.
'*us*

Page 'l

Prezado(a) Senhor(a):

t,
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Page 1

o

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 138
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 122.5016.2 159.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.O2O

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 40.300,01

Atenciosamente,

Coorde de

a
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PÍimavera, 959 - Jardim Bem Viver

o4217362iooot -90 Exercicio: 2021

Emissão: 03/05/2021

1A

c
c 37A.263.4,61-20



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

202',1

03t0512021 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encarninhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 534
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08. 244. 5009.2057.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEiROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : 0.1.0Q0
Fonte Descricão. Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 24.423,43

Iza

Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Viveí

M217362yOOO1-90 Exercicio'

Emissão

CPÍ : 378.266.46t-20

Atenciosamente,

Coo idade
1
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jaídim Bem Viveí

042173ô2/0001-90 Exercicio

Emissão

2021

03t0512021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a), Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 366
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : t2.122.5007. 2036. 0000 3. 3. 90.39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA
Fonte de Recursos : O.1.O1O

Fonte Descricâo: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 2.08L,29
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Atenciosamente,

Coor ade
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PROCESSO ADMNISTRATIVO N' 046/202 I

DO: GABINETE DO PREFEtI'O
AO: SETOR DE COMPRAS

PREZADO.

Autorizo a abertura de procedimento administrativt-r de Dispensa de Licitação para Contrâtação
de empresa especializada em manutenção de equipamentos de comunicação do tipo PABX, com
mão de obra, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
e demais Secretarias Solicitantes. conforme termo de reÍêrência. encaminho a este setoÍ para que
realize a cotação de preços de mercado. bem conro os preços praticados por órgãos públicos.

Santo Antônio do Leste - MT, 05 de maio de 2021.

JOSE ARINIA'I'EIA VIE ALVES
PREFEITO MUNICI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

Páganâ 1

Solicitação de Matêriais / §erviços

Requisiçáo

01133121
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Rêsponsável

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

Data

03tost2021

Poder

órgâo

Setor Solicitanle

Centro de Cuslo

Placa

POOER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ,
2 GABINEÍE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação
CONTRATAÇÂO DE EI\iIPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÀO DE EOUIPAMENTOS DE COIVUNICAÇÃO DO TIPO PABX, COM I\iIÃO DE OBRA , VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES OA
SECRETARIA l\íUNICIPAL DE ADI\,llNlSTRAÇAO E PLANEJAITENTO .

Unidade Otde Qtde Rec. C' custo
Detalhadâ do Produto

í OOí.033.2S3 2í9840.í PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE MÀO DE OBRA - DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM MANUTENÇÂO DE LINHA TELEFONICA, SÊR 0 2

2 00í.033.284 OOO2814 SERVIÇO DE i.llANUTENÇÃO ENI EQUIPAIV]ENTO DE COMUNICAÇÃO .DO TIPO PABX, COIV IiIANUTENÇÁO SER 0 2

Presidente o Almoxarifado

i,,f

Item Cód. Produto Cód.TCE DescÍiçáo do Produto

1

1

j*

f,u
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TERMO DE REFERÊruCN

í - OBJETO:

1 .'1 Contratação de empresa especializada em manutenção de equipamentos de
comunicação do tipo PABX, com mão de obra, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste e demais Secretarias Solicitantes.

2 . JUSTIFICATIVA:

2.1 A contratação justifica-se com base no quadro de funcionários não possuir mão de obra
especializada e ou capacitada para efetuar esses serviços, sendo este necessário para a
perfeita funcionalidade dos equipamentos de comunicaçáo e ramais de telefonia.

3 - ESPECIFICAçÕES TECNICAS:

PRODUTO oro

2'19840-1 01 01

02 0002 814 DE 01 01

4. DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitaçâo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçâo de tributos e contribuiçÕes
mu nicipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes se
obriga a atender prontamente,

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar totat garantia quanto à quatidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata. e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrÕes de qualidade;

ITEM c D. TCE

01

UNID ;
I pnrsrnÇÃo DE sERVIÇo DE MÂo DE oBRA - DE pRoFrssroNAL

I TÉcNrco EM MANUTENÇÂo oE LrNHATELEFoNIcA
I

I

lsERVrÇo DE MANUTENÇÃo EM EeurpAMENToS

] coMUNrcAÇÃo - Do rpo pABx coM MANUTENÇÃo
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i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especiÍicações contidas no presente Termo de
ReÍerência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer Ônus para a

CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte. extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas,

5. OBRIGAçOES DOCONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) EÍetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.

6.2. O prazo de entrega dos materrais deverá ser de 10 (dez) dias corridos, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificaçoes. Uma vez
estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os ob.ietos serão
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisiçôes ora requeridas, correrão à conta do Exercicio vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios. conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros. efetivamente
consignados para esse fim.
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7.2 - Os recursos para aquisiçÕes dos produtos constantes no objeto deste edatal correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social

Funcional programática I 244 5009 2057 l\4anutenção do Fundo Munrcipal de Assistência
Socral

534

339039 Outros Serviços de Tercearos - Pessoa Juridica

12 122.5007 .2036 Manutenção das Atividades de Sec. Mun. de
Educaçáo e Cultura

Ficha
Outros Servrços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento

Outros ServrÇos de Terceiros - Pessoa Juridica

10 122 5016 2159 l\4anutençáo e Encargos da Sec De Saúde
Ficha 138

8. DA ACEITAçÃO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverâo ser substituídos no prazo Máximo de S(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se verificarem vicios, defeitos, incorreçÕes, resultantes da
fabricaçáo ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, náo exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vicios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados

Jfrb

Ficha
Despesa/fonte

Secretaria Municipal de Educação e CulturaUnidade 06

Funcional programática

Oespesa/fonte 3.3 90 39

Unidadê UJ

Funcional programática 4j22 5004.2012 Manutenção das Atividades da Secretana
Ficha 65

Oespesa/fonte 339039

Unidade Secretaria Munic,pal de Saúde
Funcional programática

Despesa/Íonte 3 3 90.39 Outros Servrços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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posteriormente, garantindo-se à Contratante as Íaculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor)

9. AcoMPANHAMENTo e rrscelzaçÃo:
9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administraçâo se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

í0. PAGAMENTO:

10.1. A Administração se obriga a Íazer o pagamento à vista, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contÍatado das suas responsabilidades e obrigaçÕes,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não eÍetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que Íorem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deveráo vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

Santo Antônio do Leste, MT - 03 de maio de 2021

CLAUOI NE OLIVEIRA OOS SANTOS
SEC, MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULÍURA

PORTARTA 002/2021 0É 01t01t2021

JOSE ARIMATEIA IE

SEC IVIUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PORTARTA 006/2021 0E 01t0 U2021

ROSANI MEN ssr VES

RCOS DA SILVA ALVES
PREÊÊITO MUNI

ALVES
SEC MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA 00í/2020 0É 01to1t2021

11. COND!ÇOES GERATS:

1 í .1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.


